
 

 

 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N° 002/2026 
 

CONTRATANTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI - BAHIA  
 

 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada na construção de 

infraestrutura no parque urbano da areia branca, conforme 

Contrato de repasse Nº 984840/2025, celebrado por 

intermédio do Ministério do Turismo, representado pela Caixa 

Econômica Federal e o Munícipio de Jacaraci – Bahia 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 506.378,00 (quinhentos e seis mil, trezentos e setenta e 

oito reais) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 18/03/2026 às 09h (horário de Brasília) 
 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço global 
 

MODO DE DISPUTA: 
aberto e fechado 
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

Processo Administrativo n° 028/2026 
 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI - BAHIA, por meio do setor de licitações, 

sediado no Centro Administrativo localizado a Avenida Mozart David, 01 - Centenário, realizará licitação, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na construção de infraestrutura 

no parque urbano da areia branca, conforme Contrato de repasse Nº 984840/2025, celebrado por intermédio do 

Ministério do Turismo, representado pela Caixa Econômica Federal e o Munícipio de Jacaraci – Bahia., conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Termo de Referência/Projeto 

Básico, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema Bolsa de 

Licitações e Leilões, (https://bll.org.br/cadastro/).    

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento até o terceiro dia útil anterior 

à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.6.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.6.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

https://bll.org.br/cadastro/
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ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

2.6.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 

§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.6.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.6.4 e 2.6.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.6.4 e 2.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 

 

3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

4. O valor global estimado da contratação corresponde a R$ 506.378,00 (quinhentos e seis mil, trezentos e 

setenta e oito reais), sendo composto por R$ 487.000,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil reais) provenientes 

de recursos do Repasse da União e R$ 19.378,00 (dezenove mil, trezentos e setenta e oito reais) a título de 

contrapartida financeira do Município, conforme estabelecido no respectivo Contrato de Repasse. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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5.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

5.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.6.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.6.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

5.6.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 

que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.6.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.6.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.6.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.6.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.6.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, 

de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora 

de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar; 

5.6.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 

que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.6.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.6.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 

de envio de lances. 

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

5.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.12.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 

ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1 valor unitário...... (total etc., conforme o caso) e ...... (anual, total) do item; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.10. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 

previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 10,00 (dez reais). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. O modo de disputa adotado será “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.3 Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o percentual 

referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 73, de 30 de setembro de 2022, incluído pela Instrução Normativa SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro 

de 2024. 

7.11.4 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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7.11.5 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 

14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18.2 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.18.5 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.20.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 
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7.20.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.20.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023; 

7.20.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, de 

2024. 

7.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

7.21.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.21.2 empresas brasileiras; 

7.21.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.22. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. (Nos termos do § 2º do artigo 28 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, 

de 2024). 

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

7.23.4 O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.23.5 É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep).  

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
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8.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e 

no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Agente de 

Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

8.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da 

margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de 

preferência. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto nos arts. 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1 contiver vícios insanáveis; 

8.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

8.7.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Agente 

de Contratação/Comissão, que comprove: 

8.9.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.9.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.10. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

contratação semi-integrada ou contratação integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado; 

8.10.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha 

anexa ao edital; 

8.10.3 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 
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8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.12.1 Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

8.12.2 Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 

apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

8.12.3 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos 

legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

8.12.4 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 

por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 



 
 

  E D I T A L  –  C O N C O R R Ê N C I A  N º  0 0 2 / 2 0 2 6  -  P á g i n a  11 | 59 

 

 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para 

o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena 

de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia. 

9.8.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 

exclusivos, a ser agendado no setor de Licitações pelo e-mail: licitacoes@jacaraci.ba.gov.br de modo que 

seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

9.8.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

9.9. A habilitação será verificada por meio do online, nos documentos por ele abrangidos. 

9.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

9.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

9.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.11.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 

Contratação/Comissão. 

9.12. A verificação online ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

9.12.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

9.13. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.11.1, poderá ser admitida, mediante 

decisão fundamentada do Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 02 (duas) horas, 

para: 

9.13.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes 

à época da abertura do certame; 



 
 

  E D I T A L  –  C O N C O R R Ê N C I A  N º  0 0 2 / 2 0 2 6  -  P á g i n a  12 | 59 

 

 

9.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.13.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

licitante; 

9.13.4  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão 

ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

9.14. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade 

conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.11.1. 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 

o julgamento. 

 

10. DO TERMO DE CONTRATO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, 

ou outro instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco] dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05(cinco] 

dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para 

que seja assinado digitalmente em até 03(dois) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 

02(dois) dias úteis dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração. 

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica 

o reconhecimento de que: 

10.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

10.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.jacaraci.ba.gov.br/ e no site da Bolsa de Licitações e Leilões www.bll.org.br. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

12.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

12.1.6 fraudar a licitação; 

12.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://www.jacaraci.ba.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

12.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 advertência;  

12.2.2 multa; 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta a Prefeitura Municipal de Jacaraci, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.4, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados a Prefeitura Municipal de Jacaraci/BA. 

12.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

12.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo 

da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 

enviadas. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte 

meio: licitacoes@jacaraci.ba.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Avenida Mozart David, 01 

– Centenário – Jacaraci – Bahia- CEP: 46.310-000. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação/Comissão. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.bll.org.br.  

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1 Anexo I - Termo de Referência; 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

14.11.2 Anexo II – planilhas, memorial, cronograma, Projetos Básico etc.; 

14.11.3 Anexo III – Minuta de Termo de Contrato; 

Jacaraci/BA, 25 de fevereiro de 2026. 

 
 

DEUSDEDIT CARVALHO ROCHA 
Prefeito Municipal 
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Anexo I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
Contratação de empresa especializada na construção de infraestrutura no parque urbano da areia branca, 
conforme Contrato de repasse Nº 984840/2025, celebrado por intermédio do Ministério do Turismo, representado 
pela Caixa Econômica Federal e o Munícipio de Jacaraci – Bahia, conforme planilha anexa, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.1. O prazo de vigência do Contrato de Repasse é até 30/09/2028, contados da assinatura do Contrato de 

Repasse celebrado entre o Município de Jacaraci e a Caixa Econômica Federal, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
Sustentabilidade 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1. Todos os resíduos resultantes da execução dos serviços devem ser avaliados e separados daqueles 
passíveis de reciclagem, para adequada destinação, às expensas da Contratada. 

4.1. Os serviços prestados pela Contratada deverão fundamentar-se no uso racional de recursos e 
equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais, bem como reduzir a geração de 
resíduos, além de evitar o desperdício de água e o consumo excessivo de energia.  

4.1. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em áreas de 
“bota-fora”, encostas, corpos d’água, lotes vagos, áreas protegidas por lei, bem como em áreas não licenciadas. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

no percentual de 5% do valor total do contrato. 

4.4. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data 

de assinatura do contrato.   

4.5. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a 

assinatura do contrato. 

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

Vistoria 
4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 
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de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 horas às 

15 horas.   

4.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

4.9. A visita técnica deverá ser requerida por meio do e-mail: licitacoes@jacaraci.ba.gov.br, com antecedência 

mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

4.10. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria.  

4.11. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.12. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 

contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1. A execução dos serviços será iniciada em no máximo 15 (quinze) dias corridos do recebimento pela 
Contratada da ordem de serviços, na forma que segue. 

5.1. A descrição detalhada dos serviços encontra-se pormenorizada no projeto básico, apêndice deste Termo 
de Referência. 
Materiais a serem disponibilizados 

5.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas, utensílios e equipe técnica especializada 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
5.3. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.3.1 O Município de Jacaraci celebrou com a Caixa Econômica Federal, o CONTRATO DE REPASSE Nº 

984840/2025/MTUR/CAIXA, cuja finalidade é o financiamento no montante de R$ 506.378,00 (quinhentos e 

seis mil, trezentos e setenta e oito reais), destinado a construção de infraestrutura no parque urbano da areia 

branca, no município de Jacaraci -Bahia. 

5.3.2 Os critérios de desembolso encontram-se pormenorizados na Cláusula Quinta DESCRIÇÃO 

FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA do CONTRATO DE REPASSE Nº 984840/2025 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)  
5.4. Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da 

responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 

funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, 

defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 

reconstrução ou pela substituição necessárias. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 

objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

mailto:engenharia@buenobrandao.mg.gov.br
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

Fiscalização 
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.9. Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou 

a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 

8º do Decreto nº 11.246, de 2022, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de 

designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções. 

 

Fiscalização Técnica 
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

V); 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

6.16. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto neste termo de referência, ou outro 
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instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento 

no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a Contratada: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou  
 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
6.17. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 

6.18. Durante a execução do objeto, o Fiscal Técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, 

falhas e irregularidades constatadas. 

6.19. O Fiscal Técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou, se 

for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

6.20. Em hipótese alguma, será admitido que a própria contratada materialize a avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizada. 

6.21. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo Fiscal Técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

6.22. Na hipótese de comportamento contínuo de não conformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas no 

ato convocatório. 

6.23. O Fiscal Técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

6.24. O Fiscal Técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da 

qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais. 

6.25. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente 

com o documento da Contratada que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo 

de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso. 

6.26. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

6.27. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

6.28. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

 

Fiscalização Administrativa 
6.29. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 
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6.30. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

Gestor do Contrato 
6.31. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.32. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.33. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.34. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

6.35. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X).  

6.36. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.37. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme 

disposto neste item. 

7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.1.1.1. não produziu os resultados acordados, 
7.1.1.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
7.1.1.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.3. Os serviços e produtos da Contratada serão avaliados por meio de cinco indicadores de qualidade: (1) 
Cumprimento do prazo de início da execução dos serviços; (2) Uso de EPI’s; (3) Cumprimento do prazo de término 
da execução dos serviços (4) Execução de serviço incompleta ou em desacordo com as especificações do 
orçamento autorizado e (5) Paralisação dos serviços sem justificativa plausível. 
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7.3. Aos indicadores serão atribuídos pontos de qualidade, conforme critérios apresentados nas tabelas 
abaixo. 

7.3. Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade. Essa diferença está 
relacionada à essencialidade do indicador para a qualidade dos serviços. 

7.3. A pontuação final da qualidade dos serviços pode resultar em valores entre 0 (zero) e 100 (cem), 
correspondentes, respectivamente, às situações de serviço desprovido de qualidade e serviço com qualidade 
elevada. 

7.3. As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os mecanismos de cálculo da 
pontuação de qualidade. 
 

INDICADOR 1 – CUMPRIMENTO DO PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Mensurar a capacidade da contratada de cumprir os prazos acordados 

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência 

Instrumento de 
medição 

Constatação formal de ocorrências.  
As ocorrências são constatadas por dias de atraso no cumprimento das atividades. 

Forma de 
Acompanhamento 

Pessoal, pela fiscalização do contrato por meio de registro do início das atividades. 

Periodicidade Diária, com aferição do resultado após conclusão da Ordem de Serviço. 

Mecanismo de 
Cálculo 

Verificação da quantidade de dias de atraso para execução do cronograma fixado na 
Ordem de Serviço emitida ou prazo determinado. Para fins de cálculo dos dias de atraso 
será considerado a diferença do dia previsto para início das atividades até o dia em que 
os serviços foram iniciados. 

Início de Vigência A partir da 1ª ordem de serviço 

Faixas de Ajuste 
no Pagamento 

0 dias = 20 Pontos 
5 dias úteis = 18 Pontos 
10 dias úteis = 15 Pontos 
15 dias úteis = 11 Pontos 
20 dias úteis = 5 Pontos 
21 ou mais dias úteis = 0 Pontos 

 

INDICADOR 2 – USO DOS EPI’S 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Mensurar o atendimento às exigências específicas relacionadas à segurança do 
trabalho, fornecimento e uso dos EPI’s. 

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no serviço. 

Instrumento de 
medição 

Constatação formal de ocorrências.  
 

Forma de 
Acompanhamento 

Pessoal, pelo fiscal setorial do contrato através de registro por e-mail ao fiscal 
administrativo. 

Periodicidade Diária, com aferição mensal do resultado. 

Mecanismo de 
Cálculo 

Verificação da quantidade de ocorrências registradas no período de realização da Ordem 
de Serviço (OS). Será considerada ocorrência cada pessoa/dia sem os EPI’s adequados. 

Início de Vigência A partir do início da execução de cada OS 

Faixas de Ajuste 
no Pagamento 

Sem ocorrências = 20 Pontos 
1 ocorrência = 18 Pontos 
2 ocorrências = 15 Pontos 
3 ocorrências = 10 Pontos 
4 ocorrências = 5 Pontos 
5 ou mais ocorrências = 0 Pontos 

 

INDICADOR 3 – CUMPRIMENTO DO PRAZO DE TÉRMINO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO 
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Finalidade Mensurar a capacidade da contratada de executar os serviços no cronograma 
estabelecido. 

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência. 

Instrumento de 
medição 

Constatação formal de ocorrências.  
 

Forma de 
Acompanhamento 

Pessoal, pela fiscalização do contrato. 

Periodicidade Diária, com aferição do resultado após conclusão da Ordem de Serviço. 

Mecanismo de 
Cálculo 

Verificação da quantidade de dias de atraso. 

Início de Vigência A partir do dia subsequente a data de término acordada na Ordem de Serviço (OS) 

Faixas de Ajuste 
no Pagamento 

0 dias = 20 Pontos 
5 dias úteis = 18 Pontos 
10 dias úteis = 15 Pontos 
15 dias úteis = 11 Pontos 
20 dias úteis = 5 Pontos 
21 ou mais dias úteis = 0 Pontos 

 

INDICADOR 4 – EXECUÇÃO DE SERVIÇO INCOMPLETA OU EM DESACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES DO ORÇAMENTO AUTORIZADO 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Mensurar a capacidade da contratada executar integralmente os serviços na qualidade 
especificada na Ordem de Serviços. 

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência. 

Instrumento de 
medição 

Constatação formal de ocorrências.  
 

Forma de 
Acompanhamento 

Pessoal, pelo fiscal do contrato através de registro por e-mail ao fiscal administrativo. 

Periodicidade Diária, com aferição do resultado após conclusão da Ordem de Serviço. 

Mecanismo de 
Cálculo 

Verificação da quantidade de ocorrências registradas na entrega do serviço para 
medição pelo fiscal técnico ou administrativo. Será considerada ocorrência cada item 
que for executado em desacordo com a planilha orçamentária. 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de Ajuste no 
Pagamento 

Sem ocorrências = 20 Pontos 
1 ocorrência = 18 Pontos 
2 ocorrências = 15 Pontos 
4 ocorrências = 11 Pontos 
6 ocorrências = 5 Pontos 
7 ou mais ocorrências = 0 Pontos 

 

INDICADOR 5 – PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS SEM JUSTIFICATIVA PLAUSÍVEL 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Mensurar a capacidade da contratada de executar os serviços dentro cronograma 
estabelecido. 

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência. 

Instrumento de 
medição 

Constatação formal de ocorrências.  
 

Forma de 
Acompanhamento 

Pessoal, pela fiscalização do contrato. 

Periodicidade Diária, com aferição do resultado após conclusão da Ordem de Serviço. 

Mecanismo de 
Cálculo 

Verificação da quantidade de dias de atraso. 

Início de Vigência A partir do dia subsequente a data de término acordada na Ordem de Serviço (OS) 
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Faixas de Ajuste no 
Pagamento 

0 dias = 20 Pontos 
5 dias = 15 Pontos 
10 dias = 10 Pontos 
15 dias = 5 pontos 
16 dias ou mais = 0 Pontos 

 

7.3. As pontuações de qualidade devem ser totalizadas para cada etapa do cronograma físico-financeiro 
finalizada e aceita, conforme métodos apresentados nos indicadores e faixas de ajuste para pagamento. 

7.3. A aplicação dos créditos de averiguação da qualidade resultará em uma pontuação final no intervalo de 
0 a 100 pontos, correspondente a soma das pontuações obtidas para cada indicador, conforme fórmula abaixo: 

Pontuação total do serviço = Pontos “Indicador 1” + Pontos “Indicador 2” + Pontos “Indicador 3” + Pontos 
“Indicador 4” + Pontos “Indicador 5” 

7.3. Os pagamentos devidos, relativos a cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro, devem ser 
ajustados pela pontuação total do serviço, conforme tabela apresentada abaixo: 
 

FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO 

Faixas de pontuação de 
qualidade  

Pagamento devido Fator de ajuste de nível de 
serviço 

De 80 a 100 pontos 100% do valor previsto 1,00 

De 70 a 79 pontos 97% do valor previsto 0,97 

De 60 a 69 pontos 95% do valor previsto 0,95 

De 50 a 59 pontos 93% do valor previsto 0,93 

De 40 a 49 pontos 90% do valor previsto 0,90 

Abaixo de 40 pontos 80% do valor previsto 0,80 

Valor devido para pagamento = [(valor mensal previsto) x (fator de ajuste de nível de serviço)] 

7.3. A avaliação abaixo de 40 pontos poderá ensejar abertura de Processo Administrativo de Apuração de 
Responsabilidade (PAAR), com possibilidade de rescisão contratual. 
Do recebimento 

7.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 

Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de 

cálculo detalhada. 

7.4. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.4. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal 
dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 

e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 
2022). 

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, 
de 2022) 

7.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 

7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
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redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 

7.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 
da Lei nº 14133, de 2021) 

7.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo 
e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30(trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.7. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, 
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.7. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.7. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 

7.7. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

7.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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7.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 
7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC 

de correção monetária. 

Forma de pagamento 
7.22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
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entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Cessão de crédito 

7.26. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as 

regras deste presente tópico. 

7.26. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, 
dependerão de prévia aprovação do contratante. 
7.27. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 

de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 

pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 

certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme 

o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 

todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 

sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 

pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados 

à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos). 

7.30. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO. 

Regime de execução 
8.2. O regime de execução do contrato será empreitado por preço global. 

 

Critérios de aceitabilidade de preços  

8.2. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

8.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 
eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 
conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, 
§3º, da Lei nº 14.133/2021); 
 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

I – A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista é a seguinte: 
8.4. Prova de inscrição no CNPJ; 

8.5. Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 

e suas alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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8.6. Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa e/ou do responsável pela assinatura 

do instrumento contratual, neste último caso, acompanhado de instrumento de mandato público ou particular, com 

poderes específicos para tal ato ou; 

8.7. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício ou; 

8.8. Portaria de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
exigir; 
8.9. Número de telefone para contato e e-mail, e-mail este que valerá como meio oficial para recebimento de 
comunicados, notificações e intimações, de qualquer natureza, mesmo em processos administrativos de aplicação 
de sanções e de responsabilização; 
8.10. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa; 
8.11. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive, as Contribuições Sociais previstas nas 
alíneas “a” a “d” do Parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991. 
8.12. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
8.14. Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo à sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
II – A documentação exigida para fins de habilitação econômica financeira é a seguinte:  
8.15. Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
8.16. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais; 
8.17. As empresas criadas no exercício financeiro do processo licitatório deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.18. Comprovação de boa situação financeira da empresa mediante a obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 
Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo não 
Circulante); 
Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e 
Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 
8.19. Caso a empresa, apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 
10% do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 
8.20. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
 
III – A documentação exigida para fins de qualificação técnica é a seguinte:  
8.21. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
8.22. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
8.23. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena validade. 
8.24. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 
8.25. Apresentação de Engenheiro Civil, devidamente registrado no CREA competente, detentor de atestado 
de responsabilidade técnica por execução de serviços de pavimentação, tais como: 

8.25.1 pavimento em piso intertravado de concreto; 

8.25.2 pavimentação urbana; 

8.25.3 execução de calçamento ou obras similares, compatíveis em características, quantidades e 

complexidade com o objeto licitado; 
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8.26. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 

contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração. 

8.27. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.28. O atestado deverá comprovar que a Licitante prestou serviço similar, em quantidade não inferior a 50% 

(cinquenta por cento) do quantitativo do objeto previsto, até a data da abertura da sessão pública da licitação; 

8.23.1. A fim de comprovar os requisitos acima, a Licitante, deverá encaminhar, juntamente com o(s) atestado(s), 

cópias de contratos, Ordens de Serviços (devidamente assinadas), Notas de Empenho, Notas 

Fiscais/Faturas ou outros documentos equivalentes. 

8.23.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.24. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
licitante. 

8.24.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
8.25. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.25.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei 
n. 5.764, de 1971; 
8.25.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
8.25.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço;  
8.25.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
8.25.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 
o contrato; 
8.25.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 
da licitação; e 
8.25.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.23. O custo estimado total da contratação é de R$ 506.378,00 (quinhentos e seis mil, trezentos e setenta e 

oito reais), conforme custos unitários apostos na Planilha Orçamentária de Custos. 

 

10. DO REAJUSTE  
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do 
orçamento estimado. 
 
10.2. Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste.  

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

10.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

10.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.  
10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.23. São obrigações do Contratante: 

11.24. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

11.25. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.26. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

11.27. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

11.28. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

11.29. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.30. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência; 

11.31. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato; 

11.32. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.33. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

11.34. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

11.35. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

11.36. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

11.37.  Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

11.15.1.  "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

11.15.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

11.15.3.  Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

11.15.4. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

11.15.5. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis; 
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11.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas. 

11.17 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
11.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
11.19 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 
cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
12 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
12.1. São obrigações do Contratado: 
 
12.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
12.3. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
 
12.4.  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  
 
12.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
12.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  
 
12.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados;  
 
12.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
 
12.9. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização 
do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
 
12.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
12.11. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
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b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
12.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, inclusive acidente do trabalho, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 
12.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
12.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
 
12.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
12.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
12.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
 
12.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
12.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
 
12.20. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
 
12.21. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
 
12.22. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
 
12.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
12.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
12.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante;  
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12.26. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
 
12.27. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
 
12.28. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução do serviço. 
 
12.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
 
12.30. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
 
12.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
 
12.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
 
12.33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
 
12.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 
for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.  
 
12.35. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas 
no Termo de Referência, em plena validade. 
 
12.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
 
12.37. Elaborar o Diário de Obras, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem 
como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
 
12.38. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, 
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  
 
12.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio 
Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010. 
 
12.40. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá 
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, 
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
 
12.40.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados 
na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos 
futuros. 
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12.40.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 
reciclagem futura. 
 
12.40.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente 
viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas. 
 
12.40.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
 
12.41. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de 
resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 
bem como em áreas não licenciadas. 
 
12.42. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a 
atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos 
de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 
acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
 
12.43. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da 
comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - 
Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da 
Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 9.44. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados 
naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 
 
12.44. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 
 
12.45. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
 
12.46. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, 
gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).  
 
12.47. Arcar com os custos relativos a falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações ou memoriais que compõem a contratação, que sejam irrelevantes. 
 
12.48. Se responsabilizar pela vigilância da obra, arcando com danos e prejuízos oriundos de roubos e furtos. 
 
12.49. Se responsabilizar pelos prejuízos advindos de chuvas ocorridas dentro das médias históricas dos últimos 
doze meses, sendo justificáveis atrasos na execução da obra somente se registradas chuvas acima da média 
histórica. 
 
12.50. Arcar com os prejuízos decorrentes de incêndios, alagamentos da obra, ou outros decorrentes de 
fenômenos climáticos.  
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13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14. A gestão e fiscalização ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração o senhor Claudio 

Zeferino da Silva. 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Municipal. 

11.38. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 
ORGÃO: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI 
SECRETARIA: 2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMA 
Unidade: 02.00.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMA 
ATIVIDADE: 1021 Construção e Ampliação de Obras Públicas 
ATIVIDADE: 1017 Requalificação do Parque da Cidade 
ELEMENTO: 4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações 
 
11.39. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

Claudio Zeferino da Silva. 

Secretário Municipal de Administração 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 
1. INTRODUÇÃO  
 
O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP tem por objetivo demonstrar a viabilidade técnica da construção de 
infraestrutura no parque urbano da areia branca, com base no Contrato de repasse Nº 984840/2025, celebrado 
por intermédio do Ministério do Turismo, representado pela Caixa Econômica Federal e o Munícipio de Jacaraci – 
Bahia, bem como fornecer informações para subsidiar o respectivo processo de contratação.  
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
 
A presente contratação decorre da necessidade de implantação de infraestrutura no Parque Urbano da Areia 
Branca, localizado no Município de Jacaraci/BA, com o objetivo de viabilizar a adequada utilização de área pública 
destinada ao lazer, à convivência social e às atividades recreativas, conforme previsto no Contrato de Repasse nº 
984840/2025, celebrado entre o Município de Jacaraci e o Ministério do Turismo, por intermédio da Caixa 
Econômica Federal. 
Atualmente, a área objeto da intervenção apresenta relevante potencial ambiental, paisagístico e turístico, porém 
encontra-se desprovida de infraestrutura mínima necessária para sua fruição segura e ordenada pela população. 
A inexistência de pavimentação adequada, caminhos acessíveis, mobiliário urbano, equipamentos de lazer, áreas 
de permanência e demais estruturas de apoio compromete o uso regular do espaço, limitando o acesso da 
coletividade e restringindo o aproveitamento social da área. 
A ausência de infraestrutura adequada impacta negativamente a qualidade de vida da população local, uma vez 
que reduz a oferta de espaços públicos destinados ao lazer, ao convívio comunitário e à prática de atividades 
físicas ao ar livre, além de dificultar a utilização do local por visitantes e turistas. Tal cenário evidencia a 
necessidade de intervenção do Poder Público para estruturar o espaço, garantindo condições adequadas de uso, 
segurança, conforto e acessibilidade aos usuários. 
Nesse contexto, a contratação proposta tem por finalidade a execução de obras e serviços de engenharia voltados 
à implantação da infraestrutura do Parque Urbano da Areia Branca, abrangendo pavimentação em piso 
intertravado, áreas de circulação, instalação de mobiliário urbano, equipamentos de recreação, paisagismo e 
demais elementos previstos nos projetos técnicos, de modo a assegurar a funcionalidade do espaço público e o 
atendimento ao interesse coletivo. 
A proposta justifica-se pela posição estratégica de Jacaraci no sudoeste baiano, com população estimada em 
14.910 habitantes. O Parque Areia Branca, localizado na Serra da Areia Branca, é um dos principais atrativos 
naturais da região, mas carece de infraestrutura para consolidar o potencial turístico local e regional. 
 
4. SECRETARIA REQUISITANTE  
Secretaria Municipal de Administração 
Responsável: Claudio Zeferino da Silva. 
 
5. PREVISÃO DA DEMANDA NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES (PCA) DE 2026: 
 
O município de Jacaraci não elaborou o PCA para o exercício de 2026, motivo pelo qual a presente contratação 
não consta no Plano Anual de Contratações, conforme autoriza o art. 12, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1. Objeto e escopo técnico 
 
6.1.1. Área de Intervenção: O terreno possui uma área total de 167.847,17 m² e perímetro de 1.796,631 m. 
6.1.2. Pavimentação: Execução de 2.076 m² de pavimentação em piso intertravado na "Rua 01" (Rua Interna 
Projetada). 
6.1.3. Meio-fio: Instalação de 1.064 metros de meio-fio. 
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6.1.4. Mobiliário e Lazer: Instalação de 02 pergolados de madeira, 03 quiosques, 01 casa de brinquedo em 
eucalipto, 01 gangorra e 01 escorregador, 1 conjunto de aparelhos de musculação de madeira, 14 bancos de 
madeira, 14 conjunto de lixeiras de madeira e 11 placas informativas. 
6.1.5. Paisagismo: Plantio de espécies ornamentais e arbóreas, com destaque para clorofitos e ipês 
amarelos. 
6.1.6. Elementos Arquitetônicos: Uso de madeira de lei associada a elementos em concreto para a fachada 
e estruturas de apoio. 
 
6.2 Padrões de Qualidade: 
 
6.2.1. Os serviços orçados baseiam-se em composições próprias desenvolvidas pela equipe técnica municipal, 
com custos de insumos de mercado local referentes a agosto de 2025. 
6.2.2. A execução deve seguir a NBR 13133 para levantamentos topográficos e as diretrizes de acessibilidade 
para as áreas de circulação. 
 
7. CLASSIFICAÇÃO DA OBRA 
 
7.1. Com base nos requisitos da Lei nº 14.133/2021 e nas características técnicas do projeto, a presente 
intervenção é classificada como Obra Comum de Engenharia, uma vez que seus padrões de desempenho e 
qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, como a pavimentação 
intertravada e o mobiliário urbano padronizado. A execução dar-se-á sob o regime de Empreitada por Preço Global, 
com critério de julgamento pelo Menor Preço, visando a contratação de um único vencedor para a execução 
integral do escopo (unidade funcional), o que garante a economia de escala, a integridade da responsabilidade 
técnica e a perfeita compatibilização entre os serviços de infraestrutura, paisagismo e instalação de equipamentos 
previstos no Plano de Trabalho do Contrato de Repasse nº 984840/2025 
 
8. LEVANTAMENTO DE MERCADO  
8.1. O levantamento de mercado para a presente contratação fundamentou-se na análise de soluções 
técnicas de engenharia civil voltadas à infraestrutura urbana e turística, optando-se pelo sistema de pavimentação 
em piso intertravado de concreto e mobiliário em madeira de lei e eucalipto, solução que apresenta o melhor custo-
benefício devido à sua alta durabilidade, baixa manutenção e permeabilidade do solo.  
8.2. A estimativa de custos, totalizada em R$ 506.378,00, foi balizada por pesquisa de preços realizada em 
agosto de 2025, utilizando como referência as tabelas oficiais e, diante de itens específicos não contemplados 
nos sistemas SINAPI/SICRO, foram adotadas composições de custos unitários próprias baseadas em 
cotações diretas no mercado local de Jacaraci/BA, garantindo que o orçamento reflita a realidade econômica da 
região.  
8.3. A estratégia de contratação por item único e global justifica-se pela natureza indivisível da intervenção 
no Parque Urbano da Areia Branca, assegurando que uma única empresa vencedora seja responsável pela 
unidade funcional do projeto, evitando conflitos de execução entre as etapas de pavimentação, paisagismo e 
instalação de equipamentos de lazer, em plena conformidade com as diretrizes do Contrato de Repasse nº 
984840/2025. 
 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
         
9.1. A solução consiste na estruturação integral do Parque Urbano da Areia Branca através de um conjunto 
de intervenções coordenadas que visam transformar uma área de 167.847,17 m² em um complexo de lazer e 
turismo sustentável. O projeto arquitetônico e de engenharia prevê a execução de 2.076 m² de pavimentação em 
piso intertravado de concreto (Rua 01) e 1.064 metros de meio-fio, garantindo acessibilidade e ordenamento do 
fluxo. Complementarmente, a solução engloba a instalação de mobiliário urbano e equipamentos de recreação, 
incluindo pergolados de madeira, quiosque, casa de brinquedo em eucalipto e gangorra, além de um projeto 
paisagístico com espécies nativas como ipês amarelos.  
9.2. A obra será executada em lote único sob o regime de empreitada por preço global, assegurando que o 
vencedor entregue o parque plenamente funcional, com todas as etapas de infraestrutura, acabamento e limpeza 
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final concluídas, em estrita observância ao cronograma e às especificações técnicas do Contrato de Repasse nº 
984840/2025, garantindo assim a integridade estética e a durabilidade do patrimônio público. 
 
10. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  
 
10.1. A estimativa das quantidades foi rigorosamente calculada com base nos projetos de engenharia e 
arquitetura, totalizando uma intervenção de infraestrutura e lazer que compreende a execução de 2.076 m² de 
pavimentação em piso intertravado tipo holandês (Rua 01) e o assentamento de 1.064 metros lineares de meio-
fio pré-moldado para confinamento e drenagem. No tocante à estruturação do parque, a solução prevê o 
fornecimento e instalação de 02 pergolados de madeira, 03 quiosques, 01 casa de brinquedo em eucalipto e 01 
gangorra, 01 escorregador, 01 conjunto de aparelhos de musculação de madeira, 14 bancos de madeira, 14 
conjunto de lixeiras de madeira e 11 placas informativas além da implantação de projeto paisagístico com ipês 
amarelos e forrações, conforme detalhado na planilha orçamentária de referência de agosto de 2025. Tais 
quantitativos representam a totalidade necessária para a entrega da unidade funcional prevista no Contrato de 
Repasse nº 984840/2025, sendo a contratação realizada de forma global para garantir a compatibilidade técnica 
e a execução simultânea de todos os elementos, evitando dispersão de recursos e garantindo a economia de 
escalas. 
 
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
11.1. O custo total estimado da contratação é de R$ 506.378,00 (quinhentos e seis mil, trezentos e setenta e 
oito reais), conforme custos unitários apostos na Planilha Orçamentária de Custos. 
 
12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  
 
12.1. Optou-se pelo não parcelamento do objeto, com a contratação de um único executor sob o regime de 
Empreitada por Preço Global, visando assegurar a integridade da unidade funcional do Parque Urbano da Areia 
Branca. A divisão da solução em lotes distintos comprometeria a coordenação técnica e a responsabilidade civil 
sobre a obra, uma vez que os serviços de pavimentação, instalação de mobiliário urbano e paisagismo estão 
intrinsecamente interligados e dependem de um cronograma físico único para evitar interferências logísticas e 
conflitos de execução no canteiro. 
12.2.  Além disso, a concentração em um único vencedor potencializa a economia de escala e simplifica a 
fiscalização do Contrato de Repasse nº 984840/2025, garantindo que a entrega final atenda plenamente aos 
requisitos de durabilidade e integração estética previstos no projeto, em conformidade com o princípio da eficiência 
estabelecido na Lei nº 14.133/2021. 
 
13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  
 
13.1. A presente contratação apresenta interdependência com o serviço de fiscalização técnica e 
acompanhamento de obras, a ser realizado pela equipe própria da Secretaria Municipal, visando garantir a 
conformidade da execução com o Contrato de Repasse nº 984840/2025. Não obstante, não foram identificadas 
contratações correlatas que devam preceder obrigatoriamente esta licitação, uma vez que o projeto foi concebido 
como uma unidade funcional completa, englobando desde a infraestrutura de pavimentação até a instalação 
definitiva do mobiliário e paisagismo. A opção pelo regime de Empreitada por Preço Global e lote único reforça a 
independência operacional do executor vencedor, que será o responsável exclusivo pela entrega do objeto pronto 
e acabado, mitigando riscos de solução de continuidade ou conflitos de responsabilidade técnica entre diferentes 
contratados no mesmo canteiro de obras. 
  
14. RESULTADOS PRETENDIDOS  
14.1. Os resultados pretendidos com a execução do Parque Urbano da Areia Branca concentram-se na 
promoção do desenvolvimento turístico sustentável de Jacaraci e na melhoria da qualidade de vida da população 
local através da oferta de um espaço público qualificado para lazer, esporte e convivência. Espera-se que, com a 
entrega da unidade funcional completa — abrangendo pavimentação acessível, mobiliário urbano durável e 
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paisagismo integrado —, o Município consiga consolidar a Serra da Areia Branca como um polo atrativo regional, 
fomentando a economia local e preservando o patrimônio natural.  
14.2. Sob o aspecto administrativo, a contratação em lote único e regime de preço global visa garantir a 
eficiência máxima na aplicação dos recursos do Contrato de Repasse nº 984840/2025, assegurando uma obra 
sem solução de continuidade, com alta durabilidade dos materiais empregados e redução de custos futuros com 
manutenção corretiva, entregando à comunidade um equipamento público plenamente operacional e em 
conformidade com as normas de acessibilidade e segurança 
 
15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  
 
15.1. As providências prévias e concomitantes à contratação incluem a designação formal do fiscal de contrato 
e da equipe de apoio, devidamente capacitados para a supervisão de obras sob a égide da Lei nº 14.133/2021, 
bem como a emissão das licenças ambientais pertinentes à intervenção na Serra da Areia Branca e a autorização 
de início de obra junto à CAIXA, conforme as normas do Contrato de Repasse nº 984840/2025.  
15.2. Adicionalmente, deverá ser realizada a conferência final da planilha orçamentária e do cronograma físico-
financeiro para assegurar que o regime de Empreitada por Preço Global esteja devidamente amparado por um 
projeto executivo sem omissões, evitando pedidos de aditivos. Por fim, será providenciada a devida publicidade 
do certame para garantir a ampla competitividade, visando a seleção de uma empresa com solidez técnica e 
financeira capaz de assumir a responsabilidade integral pela execução da pavimentação, mobiliário e paisagismo, 
entregando o objeto como uma unidade funcional indivisível. 
 
16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
 
16.1. Os possíveis impactos ambientais decorrentes da implantação do Parque Urbano da Areia Branca são 
considerados de baixa magnitude e natureza temporária, concentrando-se majoritariamente na fase de execução, 
como a geração de resíduos sólidos de construção, emissão de ruídos e poeira. Tais impactos serão mitigados 
através de um rigoroso Plano de Gerenciamento de Resíduos e do cumprimento das condicionantes do 
licenciamento ambiental junto aos órgãos competentes.  
16.2. De forma positiva e permanente, a solução adotada — fundamentada no uso de pavimentação 
intertravada permeável e manutenção da vegetação nativa com o plantio de ipês amarelos — contribuirá para a 
preservação do ciclo hidrológico local, evitando processos erosivos e o selamento do solo. A escolha por mobiliário 
em madeira e eucalipto também reforça o baixo impacto visual e a integração harmônica com a paisagem da 
Serra, garantindo que a infraestrutura turística atue como um agente de valorização e proteção do patrimônio 
natural de Jacaraci, em total alinhamento com as diretrizes de sustentabilidade do Contrato de Repasse nº 
984840/2025 
 
17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
 
Diante do exposto neste ETP, com base nas análises técnicas detalhadas e nos levantamentos de mercado 
realizados, declaro a viabilidade plena da contratação para a construção de infraestrutura no Parque Urbano 
da Areia Branca. A solução técnica escolhida mostra-se eficiente e adequada às necessidades do Município de 
Jacaraci, estando o orçamento de R$ 506.378,00 em conformidade com os preços de mercado de outubro de 
2025 e devidamente amparado pelo Contrato de Repasse nº 984840/2025.  
A opção pelo regime de Empreitada por Preço Global e o não parcelamento do objeto justificam-se pela 
necessidade de assegurar a unidade funcional da obra, garantindo que um único vencedor execute de forma 
integrada a pavimentação, o mobiliário e o paisagismo. Diante do alinhamento entre o projeto executivo, as normas 
ambientais e a disponibilidade financeira, conclui-se que a contratação é tecnicamente exequível, juridicamente 
segura e essencial para o desenvolvimento turístico e social da região, recomendando-se o prosseguimento do 
certame nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

 
Claudio Zeferino da Silva. 

Secretário Municipal de Administração 



 
 

  E D I T A L  –  C O N C O R R Ê N C I A  N º  0 0 2 / 2 0 2 6  -  P á g i n a  40 | 59 

 

 

 
MAPA DE RISCOS - PARQUE URBANO DA AREIA BRANCA 

 

Risco Identificado 
Probabilidade 

/ Impacto 
Medidas de Prevenção 

(Mitigação) 
Plano de Contingência 

Atraso por condições 
climáticas (Chuvas na 

Serra) 
Média / Alto 

Planejamento do 
cronograma priorizando 
terraplenagem e base 
em períodos secos. 

Repactuação do 
cronograma físico e 

intensificação de frentes de 
serviço de mobiliário (áreas 

cobertas). 

Variação de preços de 
insumos 

(Cimento/Madeira) 
Alta / Médio 

Adoção do regime de 
Empreitada por Preço 
Global, transferindo o 

risco ordinário à 
contratada. 

Análise de pedidos de 
reequilíbrio econômico-

financeiro, se preenchidos 
os requisitos legais (art. 

124, II, d). 

Erros ou omissões no 
projeto/quantitativos 

Baixa / Alto 

Realização de visita 
técnica obrigatória e 
conferência rigorosa 

antes da assinatura do 
contrato. 

No regime de Preço 
Global, erros de 

quantitativos da planilha 
são, em regra, 

responsabilidade da 
contratada. 

Danos ambientais 
durante a execução 

Baixa / Médio 

Exigência de PGRS 
(Plano de 

Gerenciamento de 
Resíduos) e barreiras 

contra processos 
erosivos. 

Paralisação imediata do 
serviço, contenção e 

remediação sob custo da 
empresa contratada. 

Interrupção no fluxo de 
repasse federal 

Baixa / Alto 

Manutenção da 
regularidade fiscal do 

município e alimentação 
tempestiva do sistema 

Transferegov. 

Uso de recursos de 
contrapartida ou reserva de 

contingência para evitar 
paralisação da obra. 

 
Justificativa Estratégica (Conforme art. 18, X da Lei 14.133/21): 
 
A concentração do objeto em um Lote Único e sob o regime de Preço Global é, por si só, uma medida de gestão 
de risco. Ela evita o "conflito de interfaces" (quando uma empresa atrasa e impede o trabalho da outra) e garante 
que a responsabilidade pela entrega da unidade funcional (parque pronto para uso) seja exclusiva de um único 
vencedor. A fiscalização atuará de forma proativa para que os riscos de execução não se convertam em atrasos 
no Contrato de Repasse. 

 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTARIA  
Nivel N° 

Macrosserviço 

/ Serviço 

Fonte Código Descrição 

Macrosserviço / Serviço 

Qtd. 

(valor 

calculado) 

Und. Custo 

Unitário 

Referência 

Custo 

Unitário 

BDI Preço 

Unitário 

(valor 

calculado) 

Preço Total 

(valor 

calculado) 

N° 

Evento 

Evento N° 

Frente 

de 

Obra 

Frente de 

Obra 

Qtd. Valor 

Serviço 1.1 SINAPI 103689 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE 
PLACA DE OBRA 
COM CHAPA 
GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE 
MADEIRA. 
AF_03/2022_PS 

4,50 M2 
R$ 

446,48 
R$ 

413,02 
22,65% 

R$ 
506,57 

R$ 
2.279,57 

1 
SERVIÇOS 

PRELIMINARES 
1 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

1 
4,50 

R$ 
2.279,57 

Serviço 1.2 SINAPI 93572 

ENCARREGADO 
GERAL DE OBRAS 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

4,00 MES 
R$ 

7.155,34 
R$ 

6.459,87 
22,65% 

R$ 
7.923,03 

R$ 
31.692,12 

1 
SERVIÇOS 

PRELIMINARES 

1 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

1 

1,00 
R$ 

7.923,03 

2 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

2 

1,00 
R$ 

7.923,03 

3 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

3 

1,00 
R$ 

7.923,03 

4 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

4 

1,00 
R$ 

7.923,03 

Serviço 1.3 SINAPI 98525 

LIMPEZA 
MECANIZADA DE 
CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS 
ÁRVORES 
(DIÂMETRO DE 
TRONCO MENOR 
QUE 0,20 M), COM 
TRATOR DE 
ESTEIRAS. 
AF_03/2024 

2.705,00 M2 R$ 0,71 R$ 0,69 22,65% R$ 0,85 
R$ 

2.299,24 
1 

SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

1 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

1 

676,25 R$ 574,81 

2 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

2 

676,25 R$ 574,81 

3 
PARQUE 

AREIA 
BRANCA 

676,25 R$ 574,81 
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TRECHO 
3 

4 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

4 

676,25 R$ 574,81 

Serviço 1.4 Cotação 
5088 -  
ORSE 

Barracão para Obras 
de Médio Porte 
Reaproveitamento 2 
vezes 

9,00 M2 
R$ 

254,20 
R$ 

254,20 
22,65% 

R$ 
311,78 

R$ 
2.806,02 

1 
SERVIÇOS 

PRELIMINARES 
1 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

1 

9,00 
R$ 

2.806,02 

Macrosserviço 2     PAVIMENTAÇÃO             
R$ 

233.008,08 
      

  
    

Serviço 2.1 SINAPI 94277 

ASSENTAMENTO DE 
GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, 
DIMENSÕES 
80X08X08X25 CM 
(COMPRIMENTO X 
BASE INFERIOR X 
BASE SUPERIOR X 
ALTURA). AF_01/2024 

1.064,00 M R$ 33,33 R$ 32,48 22,65% R$ 39,84 
R$ 

42.389,76 
2 PAVIMENTAÇÃO 

1 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

1 

266,00 
R$ 

10.597,44 

2 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

2 

266,00 
R$ 

10.597,44 

3 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

3 

266,00 
R$ 

10.597,44 

4 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

4 

266,00 
R$ 

10.597,44 

Serviço 2.2 SINAPI 92397 

EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, 
COM BLOCO 
RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 
CM, ESPESSURA 6 
CM. AF_10/2022 

2.076,00 M2 R$ 78,04 R$ 74,86 22,65% R$ 91,82 
R$ 

190.618,32 
2 PAVIMENTAÇÃO 

1 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

1 

519,00 
R$ 

47.654,58 

2 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

2 

519,00 
R$ 

47.654,58 

3 
PARQUE 

AREIA 
BRANCA 

519,00 
R$ 

47.654,58 
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TRECHO 
3 

4 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

4 

519,00 
R$ 

47.654,58 

Macrosserviço 3     PERGOLADO             
R$ 

60.651,82 
      

  
    

Serviço 3.1 Cotação 
13420 

- 
ORSE 

Pergolado em 
Maçaranduba 
Aparelhada, medindo 
10,04m x 3,92m com 
altura 3,03m (frente) e 
3,23 (fundo). Composto 
por: pilares, vigas e 
caibros. 

2,00 UN 
R$ 

15.556,28 
R$ 

15.556,28 
22,65% 

R$ 
19.079,78 

R$ 
38.159,56 

3 PERGOLADO 

1 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

1 

1,00 
R$ 

19.079,78 

2 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

2 

1,00 
R$ 

19.079,78 

Serviço 3.2 Cotação 
3143 - 
ORSE 

Quiosque padrão, raio 
= 2.25m, peça central 
roliça de eucalipto 
d=0.15m, cobertura em 
telha cerâmica canal, 
piso em concreto 
simples e=8 cm, mesa 
e bancosem concreto 
armado - Rev. 01 

3,00 UN 
R$ 

6.112,86 
R$ 

6.112,86 
22,65% 

R$ 
7.497,42 

R$ 
22.492,26 

3 PERGOLADO 

1 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

1 

1,00 
R$ 

7.497,42 

2 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

2 

1,00 
R$ 

7.497,42 

3 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

3 

1,00 
R$ 

7.497,42 

Macrosserviço 4     
MOBILIÁRIO E 
EQUIPAMENTOS 

            
R$ 

107.356,33 
      

  
    

Serviço 4.1 Cotação 
13771 

- 
ORSE 

Brinquedo - Casa 
suspensa em eucalipto 
autoclavado perfilado, 
com balanços e 
escalada, acabamento 
com selador com 
proteção UV, cor 
natural, stain ou 
similar. Medidas 
conforme projeto. Obra 
- Praça de primeira 

1,00 UN 
R$ 

28.900,00 
R$ 

28.900,00 
22,65% 

R$ 
35.445,85 

R$ 
35.445,85 

4 
MOBILIÁRIO E 

EQUIPAMENTOS 
1 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

1 
1,00 

R$ 
35.445,85 
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infância Parque da 
cidade 

Serviço 4.2 Cotação 
7783 - 
ORSE 

Brinquedo em madeira 
roliça para parque com 
duas escorregadeira 
de madeira conforme 
projeto 

1,00 UN 
R$ 

8.268,66 
R$ 

8.268,65 
22,65% 

R$ 
10.141,50 

R$ 
10.141,50 

4 
MOBILIÁRIO E 

EQUIPAMENTOS 
1 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

1 

1,00 
R$ 

10.141,50 

Serviço 4.3 Cotação 
13773 

- 
ORSE 

Brinquedo - Escorrega 
com estrutura em 
Pinnus autoclavado 
elliot, acabamento com 
selador com proteção 
UV, cor natural, stain 
ou similar, com rampa 
em concreto polido e 
resinado, conforme 
projeto. Obra - Praça 
primeira infância, 
Parque da Cidade 

1,00 UN 
R$ 

10.985,02 
R$ 

10.985,02 
22,65% 

R$ 
13.473,13 

R$ 
13.473,13 

4 
MOBILIÁRIO E 

EQUIPAMENTOS 
1 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

1 

1,00 
R$ 

13.473,13 

Serviço 4.4 Cotação 
2411 - 
ORSE 

Banco com encosto, 
compr=1,50m, 
largura=30cm, pé de 
ferro fundido e com 10 
réguas de madeira, 
inclusive pintura 

14,00 UN 
R$ 

1.100,00 
R$ 

1.100,00 
22,65% 

R$ 
1.349,15 

R$ 
18.888,10 

4 
MOBILIÁRIO E 

EQUIPAMENTOS 

1 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

1 

3,00 
R$ 

4.047,45 

2 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

2 

4,00 
R$ 

5.396,60 

3 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

3 

3,00 
R$ 

4.047,45 

4 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

4 

4,00 
R$ 

5.396,60 

Serviço 4.5 Cotação 
13144 

- 
ORSE 

Conjunto p/ 
exercícios/musculação 
(Barra vertical), const. 
4 placas estruturais em 
madeira tratada. 

2,00 UN 
R$ 

3.943,11 
R$ 

3.943,11 
22,65% 

R$ 
4.836,22 

R$ 
9.672,44 

4 
MOBILIÁRIO E 

EQUIPAMENTOS 

1 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

1 

1,00 
R$ 

4.836,22 

2 
PARQUE 

AREIA 
BRANCA 

1,00 
R$ 

4.836,22 
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TRECHO 
2 

Serviço 4.6 Cotação 
9368 - 
ORSE 

Conjunto com 02 
lixeiras em madeira , 
com capacidade 20l 

14,00 UN 
R$ 

682,35 
R$ 

682,35 
22,65% 

R$ 
836,90 

R$ 
11.716,60 

4 
MOBILIÁRIO E 

EQUIPAMENTOS 

1 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

1 

3,00 
R$ 

2.510,70 

2 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

2 

4,00 
R$ 

3.347,60 

3 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

3 

3,00 
R$ 

2.510,70 

4 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

4 

4,00 
R$ 

3.347,60 

Serviço 4.7 Cotação 
12055 

- 
ORSE 

Letra em alumínio 25 x 
25cm - instalado 

22,00 UN 
R$ 

129,79 
R$ 

129,79 
22,65% 

R$ 
159,19 

R$ 
3.502,18 

4 
MOBILIÁRIO E 

EQUIPAMENTOS 

1 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

1 

11,00 
R$ 

1.751,09 

2 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

2 

11,00 
R$ 

1.751,09 

Serviço 4.8 Cotação 97049 

PLACA INDICATIVA 
FIXADA 
DIRETAMENTE NA 
ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE 
PREGOS. AF_03/2024 

11,00 M2 
R$ 

230,47 
R$ 

230,47 
22,65% 

R$ 
282,67 

R$ 
3.109,37 

4 
MOBILIÁRIO E 

EQUIPAMENTOS 

1 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

1 

3,00 R$ 848,01 

2 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

2 

3,00 R$ 848,01 

3 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

3 

3,00 R$ 848,01 
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4 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

4 

2,00 R$ 565,34 

Serviço 4.9 Cotação 
11118 

- 
ORSE 

Planta - Clorofito, 
fornecimento e plantio 

20,00 UN R$ 12,58 R$ 12,58 22,65% R$ 15,43 R$ 308,60 4 
MOBILIÁRIO E 

EQUIPAMENTOS 

1 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

1 

5,00 R$ 77,15 

2 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

2 

5,00 R$ 77,15 

3 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

3 

5,00 R$ 77,15 

4 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

4 

5,00 R$ 77,15 

Serviço 4.10 Cotação 
7633 - 
ORSE 

Planta - Ipê amarelo 
(tabebuia chrysotricha) 
h=1,00m, fornecimento 
e plantio 

8,00 UN 
R$ 

111,96 
R$ 

111,96 
22,65% 

R$ 
137,32 

R$ 
1.098,56 

4 
MOBILIÁRIO E 

EQUIPAMENTOS 

1 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

1 

4,00 R$ 549,28 

2 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

2 

4,00 R$ 549,28 

Macrosserviço 5     FACHADA             
R$ 

64.580,66 
      

  
    

Serviço 5.1 Cotação 
4851 - 
ORSE 

Madeiramento em 
massaranduba/madeira 
de lei, peça serrada 
10cm x 25cm 

228,00 M 
R$ 

228,00 
R$ 

228,00 
22,65% 

R$ 
279,64 

R$ 
63.757,92 

5 FACHADA 

1 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

1 

114,00 
R$ 

31.878,96 

2 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

2 

114,00 
R$ 

31.878,96 
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Serviço 5.2 SINAPI 94965 

CONCRETO FCK = 
25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO 
MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

1,16 M3 
R$ 

578,28 
R$ 

578,28 
22,65% 

R$ 
709,26 

R$ 822,74 5 FACHADA 

1 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

1 

0,58 R$ 411,37 

2 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

2 

0,58 R$ 411,37 

Macrosserviço 6     LIMPEZA             
R$ 

1.704,16 
      

  
    

Serviço 6.1 Cotação 
6191 - 
ORSE 

Limpeza de ruas 
(varrição e remoção de 
entulhos) 

2.705,00 M2 R$ 0,51 R$ 0,51 22,65% R$ 0,63 
R$ 

1.704,16 
6 LIMPEZA 

1 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

1 

676,25 R$ 426,04 

2 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

2 

676,25 R$ 426,04 

3 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

3 

676,25 R$ 426,04 

4 

PARQUE 
AREIA 

BRANCA 
TRECHO 

4 

676,25 R$ 426,04 

                              
  

Total: 
R$ 

506.378,00 

Cronograma  
N° do 

Evento 

Título do Evento N° da Frente de Obra Frente de Obra 
N° do Período 

de Conclusão 

do Evento 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1 PARQUE AREIA BRANCA TRECHO 1 1 

2 PARQUE AREIA BRANCA TRECHO 2 2 

3 PARQUE AREIA BRANCA TRECHO 3 3 

4 PARQUE AREIA BRANCA TRECHO 4 4 
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2 PAVIMENTAÇÃO 

1 PARQUE AREIA BRANCA TRECHO 1 2 

2 PARQUE AREIA BRANCA TRECHO 2 2 

3 PARQUE AREIA BRANCA TRECHO 3 4 

4 PARQUE AREIA BRANCA TRECHO 4 4 

3 PERGOLADO 

1 PARQUE AREIA BRANCA TRECHO 1 4 

2 PARQUE AREIA BRANCA TRECHO 2 4 

3 PARQUE AREIA BRANCA TRECHO 3 4 

4 MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS 

1 PARQUE AREIA BRANCA TRECHO 1 4 

2 PARQUE AREIA BRANCA TRECHO 2 4 

3 PARQUE AREIA BRANCA TRECHO 3 4 

4 PARQUE AREIA BRANCA TRECHO 4 4 

5 FACHADA 
1 PARQUE AREIA BRANCA TRECHO 1 4 

2 PARQUE AREIA BRANCA TRECHO 2 4 

6 LIMPEZA 

1 PARQUE AREIA BRANCA TRECHO 1 4 

2 PARQUE AREIA BRANCA TRECHO 2 4 

3 PARQUE AREIA BRANCA TRECHO 3 4 

4 PARQUE AREIA BRANCA TRECHO 4 4 

 
 

 



 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

E 

PROJETOS BÁSICO 

(em anexo .RAR) 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 
 

  E D I T A L  –  C O N C O R R Ê N C I A  N º  0 0 2 / 2 0 2 6  -  P á g i n a  50 | 59 

 

 

 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO  
CONTRATO Nº      /2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
 
CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ..........................(...) 
Denominada simplesmente CONTRATANTE 
 
CONTRATADO(A): 
(  ) denominado simplesmente CONTRATADO. 
 
As partes acima qualificadas através dos representantes legais firmam o presente contrato oriundo do Processo 
Licitatório nº ..../2026, modalidade Concorrência eletrônica nº ...../2026, tipo menor preço, com regime de execução 
indireta, estando de acordo com o edital de Licitação respectivo e com a proposta da licitante vencedora, segundo 
o que dispõe a Lei n° 14.133/21, sujeitando-se as partes às determinações legais da norma indicada, tendo como 
fonte subsidiária o direito civil. 
 
CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1.1 Contratação de empresa especializada na construção de infraestrutura no parque urbano da areia 

branca, conforme Contrato de repasse Nº 984840/2025, celebrado por intermédio do Ministério do 
Turismo, representado pela Caixa Econômica Federal e o Munícipio de Jacaraci – Bahia, conforme 
edital e demais anexos. 
 

1.2  O presente objeto deverá ser executado no prazo e etapas estabelecidas no cronograma físico financeiro 
da obra, anexo ao edital, que passa fazer parte integrante deste instrumento contratual. 

 
1.3  O prazo de execução do objeto do contrato dar-se-á da seguinte forma: 
a) no primeiro dia útil, após a assinatura do contrato, a contratada deverá adotar todas as providências 

necessárias para iniciação da execução da obra, tais como: apresentação do corpo técnico de profissionais, 
com a devida qualificação mínima exigida, apresentação de toda a documentação legal, tais como: 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), inscrição da obra nos órgãos competentes, alvará de 
construção e outros que a Lei exigir e a prestação das garantias contratuais. 

b) após a conclusão das exigências contidas na alínea anterior o Município emitirá Ordem de Serviço, 
determinando o início da execução da obra, de acordo com o cronograma físico-financeiro estabelecido; 

c) o prazo de execução da obra observará o disposto no cronograma físico financeiro, anexo deste edital, 
iniciando-se a partir do primeiro dia útil após o recebimento, pela contratada, da Ordem de Serviço. 

 
CLÁUSULA II – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
2.1 - Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

2.2 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

2.4 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

2.5 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 
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2.6 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade à Contratante; 

2.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

2.8 - Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 

2.9 - Atender as demais obrigações constantes do contrato a ser assinado. 
 
CLÁUSULA III – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
3.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 
3.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

3.3 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução da obra, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

3.4 - Pagar à Contratada o valor resultante da execução da obra, conforme cronograma físico- financeiro. 
CLÁUSULA IV – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
15.1. O prazo de execução da obra de Construção, será de XXX (XX) dias para a empresa executar a obra e 

entregá-la devidamente acabada dentro das Normas e Especificações Técnicas, de acordo com o Memorial 
Descritivo, Planilha Orçamentária de Custos, Cronograma Físico-Financeiro e Projetos. 

A obra deverá ser entregue limpa de qualquer entulho da construção. 
A execução deverá iniciar-se imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço. 
4.1 - Antes do início da execução do serviço, deverá ser entregue à fiscalização, cópia da Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou documento equivalente do profissional responsável pela execução das 
obras, devidamente quitada. 

4.2 - A contratada deverá encaminhar requerimento ao responsável da Secretaria Municipal de Obras Públicas 
e Serviços Urbanos solicitando as medições para pagamento dos serviços. 

4.3 – A Ordem de Serviço será emitida, pela CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos, a contar da 
assinatura deste Contrato, conforme obrigação assumida no item 3.1.2. 

4.4 – No cômputo do prazo mencionado na Cláusula 4.1, serão excluídos os atrasos decorrentes de caso 
fortuito e força maior, devidamente reconhecidos pela CONTRATANTE, que venham a paralisar ou dificultar 
a execução dos serviços contratados. 

4.4.1 – Qualquer evento que venha a ser considerado pela CONTRATADA como danoso e prejudicial à regular 
execução deste Contrato, só irá eximi-la da responsabilidade contratual a que está sujeita, após ter a 
CONTRATANTE analisado e concluído que se tratava de fato imprevisível à álea contratual, dificultoso à 
normal execução do contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, ou, ainda, de caso 
fortuito e força maior. 

4.4.2 – Caberá exclusivamente à CONTRATADA o encargo de reunir toda documentação necessária à 
comprovação da ocorrência dos fatos mencionados no item anterior, a ser apreciada pela CONTRATANTE. 

4.4.3 – Incumbe à Contratada consultar com antecedência seus fornecedores quanto aos prazos de entrega dos 
materiais especificados a serem utilizados, não cabendo, portanto, a justificativa do atraso da obra devido 
ao não cumprimento dos prazos de entrega de materiais por parte dos fornecedores. 

4.5 – O cronograma poderá ser atualizado, ainda, sempre que se verificar qualquer dos fatos abaixo: 
4.5.1 – Falta de elementos técnicos para o início ou prosseguimento dos serviços quando seu fornecimento 

depender da CONTRATANTE; 
4.5.2 – Ordem escrita da CONTRATANTE para paralisar ou diminuir o ritmo dos serviços; 
4.5.3 – Alteração do objeto para sua melhor adequação técnica, com o consequente realinhamento de etapas; 
4.5.4 – Adiantamento da execução financeira do cronograma, em decorrência da execução antecipada, 

devidamente autorizada pela CONTRATANTE, de etapas pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA V – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
5.1 – A licitante adjudicatária prestará ao Município de Jacaraci- Bahia garantia para execução da obra no valor 

correspondente a 5% do valor contratado. A critério da licitante, pode ser prestada garantia em uma das 
modalidades previstas nos incisos do §1°, do art. 96, da Lei nº 14.133/2117. A garantia somente será exigida 
para assinatura do contrato, na data determinada pelo Município. Caso a licitante não preste a garantia ou 
a faça através de título da dívida pública em desacordo com o que determina o dispositivo legal indicado, 
decairá do direito à contratação. 

 
___________________________________________ 
17 Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, 

prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos. 
§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - Seguro-garantia; 
III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 
 
5.2 – Havendo acréscimo ou supressão da obra, a garantia será acrescida ou devolvida, conforme o caso, 

guardada, em todas as hipóteses, proporção de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do contrato. 
5.3 - O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado 

perante a Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 
inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela Lei 14.133/21. 

5.4 - O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá 
acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora. 

 
CLÁUSULA VI – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
6.1 – O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e publicação no Diário Oficial do Munícipio. 
6.2 – Os prazos de execução das etapas dos serviços obedecerão ao Cronograma Físico- financeiro que 

integra este Contrato. 
 

6.3 – O prazo estipulado poderá ser antecipado na hipótese de a CONTRATADA notificar a CONTRATANTE 
sobre a conclusão do objeto e, desde que a Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE concorde que a 
obra esteja em condições de ser recebida provisoriamente. 

 
CLÁUSULA VII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSO FINANCEIROS 
7.1 – As despesas atinentes à execução deste Contrato serão atendidas com os recursos assim consignados: 
ORGÃO: XXX 
SECRETARIA: XXXXXX 
UNIDADE: XXXX 
ATIVIDADE: XXXX 
ELEMENTO: XXX 
 
CLÁUSULA VIII – DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO. 
8.1 – A CONTRATADA realizará a obra e serviços objeto deste Contrato pelo preço total de acordo 

com o Cronograma Físico-financeiro, em anexo. 
8.1.1 – O preço ajustado na presente Cláusula compreende todos os encargos e despesas com mão-de-obra, 

material, tributos, serviços de terceiros, inclusive obrigações trabalhistas, civis e previdenciárias, transporte, 
alimentação, ferramentas, equipamentos, maquinarias, seguros, licenças, cópias dos projetos, entre outros. 

8.2 - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 meses, contados da data do início de 
vigência deste contrato. 
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8.2.1 – Verificada ocorrência das hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei 14.133/21, proceder-se-á ao 
reequilíbrio dos preços contratados, mediante expressa e formal solicitação fundamentada do contratado. 

8.2.2 – Não será concedido reequilíbrio de preços de itens já executados pelo contratado, em nenhuma hipótese. 
O reequilíbrio de preços será apenas dos itens a serem executados na data da solicitação. 

8.2.3 – A oferta de preço inexequível, ratificada pela contratada, é de inteira responsabilidade da mesma. E que 
esta hipótese não caracteriza a álea econômica extraordinária e extracontratual exigida pelo art. 124, inciso 
II, alínea “d”, da Lei 14.133/21, na forma do acórdão TCU 2901/2020. Portanto, não é fundamento para 
pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

8.3 – Caso a vigência contratual seja prorrogada por prazo superior a 15(quinze) meses, os preços contratados 
poderão ser reajustados com base na variação dos indicadores utilizados no orçamento base da presente 
licitação. 

8.3.1 – O reajuste de preços somente poderá ser concedido após o décimo segundo mês de vigência contratual 
e, também: não incidirá sobre itens já executados pelo contratado, em nenhuma hipótese; terá como base 
de incidência da data da apresentação da proposta de preços nesta licitação; caso tenha sido deferido 
reequilíbrio de preços no período, para o reajuste de preços serão compensados dos percentuais de 
reequilíbrio. 

8.3 - A periodicidade anual do contrato, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei 10.192/01 será contada a partir da 
data limite para apresentação da proposta de preços relativa a este contrato. 

8.3.1 –A partir do décimo segundo mês de vigência contratual, especificamente quanto as parcelas ainda não 
executadas do contrato – saldo contratual - os preços poderão ser reajustados com base na variação de 
índices oficiais de preços que guardem a maior correlação possível com o segmento econômico em que 
estejam inseridos tais insumos, pesquisas de preços de mercado ou de preços contratados por outros 
órgãos e entidades da Administração Pública, de modo a garantir a manutenção dos preços de mercado. 

 
CLÁUSULA IX – DO PAGAMENTO 
9.1 – A CONTRATADA emitirá Relatório para fins de medição dos itens do Cronograma Físico- financeiro 

executados, submetendo-o à apreciação da Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE. Esta equipe, após 
análise e aprovação do Relatório, autorizará a emissão das Notas Fiscais, enviando Relatório Conclusivo 
à Fiscalização da CONTRATANTE, em até 03 (três) dias úteis. A Fiscalização da CONTRATANTE, em 
acordando com os dados e informações apresentados, atestará a execução dos serviços no prazo de até 
03 (três) dias úteis. 

9.2 – Os pagamentos serão efetuados mediante depósito bancário e em parcelas mensais, conforme o 
Cronograma Físico-financeiro apresentado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após o atesto da Nota Fiscal 
pela Fiscalização da CONTRATANTE. 

9.2.1 – As faturas deverão ser entregues no Departamento de Contabilidade/tesouraria da CONTRATANTE. 
 
a) Caso seja constatada alguma incorreção, o pagamento será efetuado no prazo estipulado na Cláusula 9.2, 

porém, a contar da apresentação da fatura corrigida. 
b) Na fatura, com razão social completa e número do CNPJ/MF de acordo com a documentação apresentada 

para a habilitação na pertinente Concorrência Eletrônica, deverá, obrigatoriamente, constar o nome e 
número do banco, o nome e número da agência, e o número da conta corrente da CONTRATADA. 

9.2.2 – A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, até a data de apresentação do primeiro 
faturamento os comprovantes de registro da obra no CREA/BA, matrícula da obra no INSS, e relação de 
empregados – RE. (quando for o caso). 

9.2.3 – É defeso à CONTRATADA caucionar o presente Contrato ou títulos emitidos em razão dele, seja qual for 
a natureza jurídica da cártula. A CONTRATANTE não reconhecerá, em hipótese alguma, a sua 
solidariedade à CONTRATADA por dívidas contraídas em razão deste Contrato. 

9.2.4 – Só terão validade jurídica para fins de pagamentos as notas fiscais atestadas pelo Corpo Técnico da 
CONTRATANTE. 

9.2.5 – Os serviços extras, que porventura venham a surgir em decorrência de acréscimos, reduções ou 
modificações do projeto serão previamente aprovados e visados pela Equipe de Fiscalização da 
CONTRATANTE, ouvido o Corpo Técnico da CONTRATANTE, devendo ser formalizados mediante Termo 
Aditivo que contemple o devido ajuste financeiro. 
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a) As cobranças relativas a serviços extraordinários serão efetuadas mediante notas fiscais suplementares, 
apresentadas à CONTRATANTE, na forma disciplinada pela presente Cláusula. 

9.2.6 – O valor das modificações ou acréscimos, se houver, será regulado pela aplicação dos preços unitários 
constantes na planilha orçamentária. Na eventualidade de não ser possível sua aplicação, esse valor será 
regulado pela apropriação do custo de material e mão-de-obra correspondentes, de acordo com o 
estabelecido no mercado, incluídos encargos sociais, e mais o BDI indicado na proposta da licitante sobre 
o total, a título de eventuais despesas legais, tributos, administração central, benefício, lucro e demais 
encargos, excluída a administração local. 

9.2.7 – Na hipótese de não ser possível a aplicação dos preços unitários da planilha orçamentária nem a 
apropriação de custos, os acréscimos e/ou modificações e possíveis aditivos serão objeto de orçamento 
a ser submetido pela CONTRATADA à prévia aprovação da CONTRATANTE. Também nessa hipótese 
será respeitada a regra estabelecida no item 9.2.6 supra, quanto ao BDI. 

9.3 – As etapas do Cronograma Físico-financeiro que sofrerem antecipação, nos termos do item 4.4.4, deverão 
ser cobradas através de nota fiscal suplementar. 

 
CLÁUSULA X – DO RECEBIMENTO DA OBRA E SERVIÇOS 
10.1 – Quando o objeto contratado for concluído, em conformidade com os termos contratuais, será lavrado um 

Termo de Recebimento Provisório, de acordo com o constante no artigo 140, inciso I, alínea "a", da Lei n.º 
14.133/21, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada, em 03 (três) vias de igual forma 
e teor, todas assinadas por representantes da Prefeitura e pelo Responsável Técnico da Contratada. 

10.1.1 – A Fiscalização da Contratante emitirá o Termo de Recebimento Provisório, encaminhando- o à 
Contratante para as providências cabíveis, ficando as 02 (duas) primeiras vias ficarão em poder da 
Contratante, destinando-se a terceira à Contratada. 

10.1.2  O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições: 
- realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços envolvidos na obra; 
- realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e modificações; 
- assessoria técnica da Contratante realizará o levantamento de eventuais pendências executivas da obra que 

deverão ser satisfeitas pela Contratada. 
10.2 – O Termo de Recebimento Definitivo da obra e serviços contratados será lavrado de acordo com o 

constante no artigo 140, inciso I, alínea "b", da Lei n.º 14.133/21, em 30 (trinta) dias após o recebimento 
provisório, referido no item 10.1 anterior, desde que satisfeitas as seguintes condições: 

10.2.1 – Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica da Contratante, referentes a defeitos ou 
imperfeições verificadas em qualquer elemento da obra; 

10.2.2 – Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de operários ou de 
fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à execução do objeto, ou, ainda, 
de prestadores de serviços empregados na edificação; 

10.2.3 – Entrega dos seguintes documentos: 
1 comprovante de inexistência de débitos para com o Sistema da Seguridade Social, CREA e FGTS; 
2 "As built" da obra, e demais exigências do Contrato; 
3 Diário da Obra original; e 
4 Certidões negativas de que não pesam sobre o imóvel quaisquer ações judiciais por prejuízos 

causados a terceiros. 
10.2.4 – O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado no mesmo número de vias, assinado e distribuído de 

forma idêntica à estabelecida no subitem 10.1.1 para o recebimento provisório. 
 
CLÁUSULA XI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 – O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA à penalidade de multa, a ser 

recolhida, conforme o caso, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação do ato, após 
regular procedimento administrativo em que seja garantida à CONTRATADA oportunidade de ampla 
defesa e exercício do contraditório, observados os seguintes critérios: 

11.1.1 – O atraso injustificado no início da obra ensejará aplicação de multa moratória diária de 0,1% (um décimo 
por cento), limitado a 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato; 

11.1.2 – O atraso injustificado na conclusão da obra ensejará aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) 
por dia de atraso, até o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação em atraso; 
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11.1.3 – O atraso injustificado no andamento da obra ensejará a aplicação de multa moratória diária de 0,2% (dois 
décimos por cento), limitado a 30% (doze por cento), sobre o valor da parcela em atraso, por dia de excesso 
que, eventualmente, venha a ocorrer em cada um dos prazos parciais estabelecidos no Cronograma Físico 
financeiro apresentado pela CONTRATADA; 

11.2 – Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa em regular procedimento administrativo, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1 – Advertência; 
11.2.2 – Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial ou 

total do objeto contratado, a ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação 
do ato; 

11.2.3 – Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da obrigação, pelo não cumprimento de obrigação 
acessória constante deste Contrato, a ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
intimação do ato; 

11.2.4 – Multa moratória diária de 0,01% (um centésimo por cento), limitado a 5% (cinco por cento), sobre o valor 
total do contrato, no caso de não-atendimento ao disposto na Cláusula 18.2.1, alínea “b)”; 

11.2.5 – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração da 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

11.2.6 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes, e após decorrer o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

11.3 – Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas 
nesta Cláusula: 

11.3.1 – recusa injustificada em assinar o contrato; 
11.3.2 – retardamento injustificado para o início da obra; 
11.3.3 – atraso injustificado na conclusão dos serviços; 
11.3.4 – não apresentação da garantia de que trata a Cláusula Quinta; 
11.3.5 – descumprimento injustificado dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico financeiro; 
11.3.6 – recusa em substituir qualquer material defeituoso ou impróprio eventualmente empregado na execução 

da obra, regularmente rejeitado pela Equipe de Fiscalização da CONTRATANTE, caracterizada essa 
recusa se a substituição não ocorrer no prazo máximo fixado no subitem 18.2.1 deste contrato; 

11.3.7 – Recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado pela Equipe de Fiscalização da 
CONTRATANTE, caracterizada a recusa se a medida não se efetivar também no mesmo prazo referido na 
alínea anterior; 

11.3.8 – Descumprimento de qualquer das obrigações estabelecidas nos subitens 2.6 e 2.9 ou das vedações de 
que trata o subitem 2.8. deste contrato, bem assim os prazos aqui estipulados e na proposta comercial da 
CONTRATADA. 

11.4 – Na aplicação das sanções previstas neste contrato a CONTRATANTE considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da CONTRATADA, podendo deixar de aplicá-
las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 156, "caput", da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA XII – OUTRAS SANÇÕES 
12.1 – De acordo com o artigo 155 da Lei nº 14.133/21, poderá ser aplicada em face da CONTRATADA, 

mediante publicação no Diário Oficial do Município as sanções previstas nos subitens 11.2.5 e 11.2.6, em 
razão de: 

12.1.1 – Prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 
12.1.2 – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.2 – As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

 
CLÁUSULA XIII – DESCONTO DO VALOR DA MULTA 
13.1 – Se a CONTRATADA não recolher a multa junto a instituição financeira indicada pela CONTRATANTE 



 
 

  E D I T A L  –  C O N C O R R Ê N C I A  N º  0 0 2 / 2 0 2 6  -  P á g i n a  56 | 59 

 

 

será descontada do(s) próximo(s) pagamento(s) a que vier a fazer jus, ou, na impossibilidade de tal 
desconto, da garantia prestada. 

13.1.1 – Caso a multa aplicada seja superior ao valor da garantia, além da perda desta, responderá a 
CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou cobrada judicialmente, acrescida dos índices estabelecidos para os débitos fiscais e de 
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculados sobre o valor da multa. 

 
CLÁUSULA XIV – DOS RECURSOS 
14.1 – Da aplicação das sanções definidas nos subitens de cláusula anterior, referentes à advertência, multa e 

suspensão, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis da intimação do ato, ao Presidente que 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

14.2 – Os recursos poderão ser protocolados no setor de protocolo da Prefeitura Municipal Jacaraci- Bahia ou 
encaminhados através de e-mail licitacoes@jacaraci.ba.gov.br.  

14.3 – No caso de declaração de inidoneidade, prevista no subitem 11.2.6, caberá pedido de reconsideração ao 
Município Jacaraci- Bahia no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

 
CLÁUSULA XV – DA RESPONSABILIDADE CONTRATUAL 
15.1 – Durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos contados da data de Recebimento Definitivo da Obra, a 

CONTRATADA responderá pela solidez e segurança do objeto ora contratado, assim em razão dos 
materiais, como do solo, consoante estabelece o artigo 618 do Código Civil. 

15.1.1 – Durante o período de garantia de que trata esta Cláusula, sob pena de ser incluída no cadastro de 
empresas suspensas de participar em licitação realizada pelo Diretor Jurídico, deverá a CONTRATADA 
atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 
comunicação do problema. 

15.1.2 – A garantia incluirá mão-de-obra e substituição de peças ou materiais, transporte e hospedagem. 
15.2 – Responderá, igualmente, a CONTRATADA: 
15.2.1 – Pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela adquiridos à execução da obra, ainda que 

depositados no canteiro de obras, até o Recebimento Provisório do objeto; 
15.2.2 – Pelos danos causados a terceiros por seus empregados, prepostos, bem como por subempreiteiros e por 

fornecedores, verificados ao longo da execução do objeto; 
15.2.3 – Pelo pagamento de todas as importâncias devidas concernentes à mão-de obra, material, tributos, 

serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciárias, transporte, alimentação, ferramentas, 
equipamentos, maquinarias, seguros, licenças, cópias dos projetos, ligações provisórias, entre outros, 
decorrentes e necessários à execução do presente empreendimento; 

15.2.4 – Pelos defeitos e imperfeições verificados no objeto, não relacionados com a segurança e solidez da obra, 
tais como trincas, rachaduras, fissuras, infiltrações etc., pelo período de: 

a) 30 (trinta) dias, a contar do recebimento definitivo da obra, nos casos de vícios aparentes e de fácil 
constatação; 

b) 90 (noventa) dias, a contar da verificação do defeito, nos casos de vícios ocultos. 
15.2.5 – Pelos danos causados pelo fato do produto, a contar da verificação do dano. 
15.3 – O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos e imperfeições, ressalvadas as hipóteses do subitem 

15.2.4, será definida pela CONTRATANTE, considerando a gravidade, complexidade e potencialidade de 
risco dos prejuízos ocorridos. 

 
CLÁUSULA XVI – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
16.1 – A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

empregados venham a causar ao Patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, quando da execução do 
objeto deste Contrato. 

16.1.1 – A CONTRATANTE estipulará o prazo razoável para reparação do dano causado. 
16.2 – Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer documento que integre o presente Contrato serão 

executados sob responsabilidade direta da CONTRATADA, que se responsabiliza, também, pelos riscos e 
prejuízos advindos de casos fortuitos. 
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CLÁUSULA XVII – DA EQUIPE TÉCNICA 
17.1 – A CONTRATADA designará o(s) Engenheiro(s) Civil(is), ou o(s) Arquiteto(s) e Urbanista(s), Sr.(a) (........) 

residente em (..............), CREA/CAU n.º (................) e CPF/MF  (...), como responsável( is) 
técnico(s) pela execução da obra constante deste contrato. 

17.2 – A CONTRATADA designará Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, em até 10 (dez) dias úteis, a contar 
da assinatura do contrato, que deverá estar alocado permanentemente na obra e será o responsável pela 
coordenação diária dos serviços. 

17.3 – A aceitação desses profissionais deverá ser submetida à apreciação do Corpo Técnico da 
CONTRATANTE. 

17.4 – Admitir-se-á substituição do(s) Responsável(is) Técnico(s), por outro(s) de igual ou superior capacitação 
técnico-profissional, desde que acolhidas pela CONTRATANTE as justificativas apresentadas. 

 
CLÁUSULA XVIII – DA FISCALIZAÇÃO 
18.1 – A execução da obra será objeto de acompanhamento, controle, avaliação e fiscalização por equipe 

técnica e administrativa designada pela Prefeitura Municipal de Jacaraci- Bahia. 
18.1.1 – A Prefeitura definirá a Assessoria Técnica tão logo se iniciem as obras. 
18.2 – A fiscalização exercida no interesse da Administração Pública não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, seus agentes e prepostos, por qualquer dano que venha a causar à Prefeitura ou a terceiros. 
18.3 – As exigências determinadas pela Assessoria Técnica da Prefeitura ou outro setor que vier a lhe substituir, 

sendo pertinentes ao objeto ora licitado e previstas nas obrigações da Contratada, deverão ser prontamente 
atendidas pela licitante vencedora, sem ônus para a Contratante. 

 
CLÁUSULA XIX – DA ALTERAÇÃO 
19.1 – Este Contrato poderá ser alterado, unilateralmente, ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no 

artigo 124 da Lei n° 14.133/21. 
19.2 – No interesse da Administração Pública CONTRATANTE, o valor inicial da obra, objeto deste Contrato, 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no 
artigo 125, da Lei n.º 14.133/21. 

19.2.1 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários; e 

19.2.2 – Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido neste item, salvo as supressões 
que resultem de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

19.3 – Na hipótese de as alterações promovidas pela CONTRATANTE redundarem acréscimo no objeto 
ajustado, aplicar-se-á os critérios previstos nos subitens 9.2.6 e 9.2.7 deste Contrato. 

19.4 – Ocorrendo alterações que redundem em decréscimos do objeto ajustado, o preço global a ser pago pelos 
serviços sofrerá a diminuição correspondente. 

19.5 – Não será considerada alteração contratual, para fins de observância da limitação a que se refere o item 
19.2 desta Cláusula, as alterações empreendidas no projeto que não redundarem aumento ou diminuição 
do valor global ajustado. 

19.6 – Na eventualidade de serem executados serviços complementares de grande monta, as partes 
repactuarão o prazo ajustado para conclusão dos serviços contratados, conforme previsão do subitem 4.4.3 
deste Contrato. 

19.7 – Em caso de supressão de parte da obra, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais 
correspondentes às etapas suprimidas e estes não puderem ser utilizados em outra etapa posterior, os 
mesmos deverão ser pagos pela CONTRATANTE, pelos custos de aquisição regularmente comprovados 
e monetariamente corrigidos, cabendo indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados. 

 
CLÁUSULA XX – DA SUSPENSÃO 
20.1 – Este Contrato poderá ser suspenso por razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esteja 
subordinado a CONTRATANTE, e exaradas no procedimento administrativo a que se refere o Contrato, 
podendo ser retomado, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração. 

20.2 – Ocorrendo impedimento, paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de execução será 
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prorrogado automaticamente por igual período. 
 
CLÁUSULA XXI – DA RESCISÃO 
21.1 – A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 155 a 158 

da Lei n° 14.133/21. 
21.1.1 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
21.2 – A rescisão do Contrato poderá ser: 
21.2.1 – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados no artigo 155 da Lei 

14.133/21 notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 
a) Nestes casos a rescisão acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das demais sanções 

previstas em Lei: 
a.1) Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 
a.2) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução 

do Contrato, necessários à sua continuidade, na forma do artigo 104, inciso V, da Lei n° 14.133/21; 
a.3) Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos; 
a.4) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 
b) A aplicação das medidas previstas nas alíneas “a.1)” e “a.2)” anteriores, fica a critério da Administração, 

que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
c) É permitido à Administração, no caso de concordata (recuperação judicial ou extrajudicial) da 

CONTRATADA, manter o Contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades, a seu critério 
de conveniência e oportunidade. 

d) Na hipótese da alínea “a.2)” anterior, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 
competente, conforme o caso. 

21.2.2 – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Contrato, desde que haja conveniência para 
a Administração da CONTRATANTE; ou, ainda: 

21.2.3 – Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
21.3 – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 
 
CLÁUSULA XXII – DA CLÁUSULA PENAL 
22.1 – Rescindido o Contrato, por inexecução da obrigação da CONTRATADA, perderá está a garantia recolhida 

na forma da CLÁUSULA V do presente Contrato, para ressarcir eventuais danos sofridos pela 
Administração, e para acobertar valores referentes às multas e indenizações a ela devidos, de acordo com 
a previsão do artigo 139, inciso III, da Lei n° 14.133/21. 

22.2 – Poderão ser aplicadas, ainda, cumulativamente as sanções previstas na Lei n° 14.133/21. 
 
CLÁUSULA XXIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária. 
23.2 – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial do Município Jacaraci- Bahia na 

internet e divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 
Lei 14.133, de 2021. 

23.3 – Havendo quaisquer divergências entre este instrumento e o memorial descritivo, prevalecerá o disposto 
no Contrato. 

23.4 – Onde, eventualmente, for citada alguma marca, essa será referencial, podendo ser substituída por 
similares. 

23.5 – Integram este Contrato as cópias da Proposta Comercial e do Cronograma Físico- financeiro 
apresentados pela CONTRATADA, e a documentação constante dos Anexos I, II e III da Concorrência 
Eletrônica n.º 02/2026. 

23.6 - O presente contrato reger-se-á pela seguinte norma legal: Lei Federal nº 14.133/21. 
23.7 - Os casos omissos serão dirimidos, com observância da legislação regedora. 
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CLÁUSULA XXIV – DO FORO 
24.1 – Fica eleito o Foro da Comarca Jacaraci- Bahia - BA, para dirimir questões oriundas deste Contrato, 

por mais privilegiado que outro possa parecer. 
24.2 - E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, 

forma e data. 
......................................,  de  ---------------------  de 2026. 
 
CONTRATANTE: 
 
CONTRATADO: 
 
TESTEMUNHAS:1)    ______________      2) ______________________ 
CPF:                                                                     CPF:   

 


